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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS,

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal de

Infraestrutura, MOAMMAR MUHAMMED EL ABEI), e ao Secretário Municipal de

Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL AUGUSTO PÉRPETUO, solicitando estacionamento no

canteiro central da Av. Dilson Casarotto, Distrito de Nova Casa Verde, município de Nova

Andradina-MS.

Justificativa

A implantação de estacionamento no canteiro central aumentará a quantidade de vagas na

Avenida Dilson Casarotto, facilitando o acesso de clientes aos estabelecimentos e incentivando o

movimento do comércio local. Além disso, essa medida melhorará a mobilidade urbana,

organizando melhor o espaço viário e proporcionando mais comodidade aos motoristas e

pedestres, sem comprometer a fluidez do trânsito, mesmo com o intenso fluxo de caminhões na

região. Dessa forma, esta indicação busca contribuir para o desenvolvimento do comércio local e

a melhoria da infraestrutura viária do Distrito.

Nova Andradina – MS, 04 de fevereiro de 2025.
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